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REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
COBRANÇA.  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE
JUDICIÁRIA  –  GAJ.  IMPLANTAÇÃO  AO  VENCIMENTO
PREVISTA NA LEI Nº 8.923/09. CONCESSÃO DE FORMA
GERAL E LINEAR A TODOS OS SERVIDORES EFETIVOS
E  CELETISTAS  DO  JUDICIÁRIO  PARAIBANO.
REFLEXOS  INCIDENTES  SOBRE  O  ADICIONAL  DE
INCENTIVO  À QUALIFICAÇÃO.  RESSARCIMENTO  DOS
VALORES  PAGOS  A  MENOR.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA  SÚPLICA
APELATÓRIA E DO RECURSO OFICIAL.

-  A  Gratificação  de  Atividades  Judiciária  –  GAJ  –  foi
gradualmente incorporada aos vencimentos dos servidores
do Poder Judiciário do Estado através da Lei  8.923/2009,
fato que, consequentemente, gerou acréscimo na base de
cálculo do adicional de incentivo à qualificação, ocasionando
uma diferença entre o valor que a autora faria jus a receber
e o pago pela Fazenda Estadual. 

“Nos termos do § 5º do art.  23 da Lei nº 9.586/2011, 'Os
percentuais  dos  adicionais  de  incentivo  à  qualificação,
discriminados  no  §2°  deste  artigo,  incidirão  sobre  o
vencimento do padrão I da classe em que es tiver situado o
servidor’.” (TJPB –  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº
00678795620148152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 15-12-2015)
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Pa-
raíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS.

RELATÓRIO

Cuida-se de Remessa Oficial e Apelação Cível interposta pelo  Estado da

Paraíba contra decisão do Juízo de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca

da Capital, lançada nos autos da “Ação Ordinária de Cobrança c/c Tutela Antecipada”,

movida por Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira em desfavor do recorrente.

Na  sentença,  de  fls.  39/43,  o  Magistrado  a  quo  julgou  parcialmente

procedente a demanda “para determinar a inclusão da Gratificação de Atividade Judiciária

–  GAJ  nos  vencimentos  da  parte  autora,  na  forma  da  Lei  Estadual  nº  8.923/2009,

devendo também o incentivo à qualificação incidir sobre o vencimento do padrão I da

classe em que a parte autora estiver situada, como também serem pagas as diferenças

dos  valores  pagos  a  menor  do  adicional  de  incentivo  à  qualificação,  resultante  da

incorporação citada, na forma do §2 e §5 do artigo 23 da Lei nº 9.586/2011”. (fls.43).

Condenou, ainda, ao pagamento de honorários de sucumbência que fixou no

percentual de 15% (quinze por cento) do valor apurado na execução do julgado.

Irresignado,  o  Estado  da  Paraíba  apresentou  recurso  de  apelação  (fls.

45/51), alegando, em síntese, a possibilidade de incidência de contribuição previdenciária

e a inviabilidade do Poder Judiciário alterar a base de cálculo do adicional de qualificação,

pugnando, ao final, pelo provimento do recurso.

Contrarrazões apresentadas e encartadas às fls. 54/55.

Parecer Ministerial  às fls.  61/64, opinando pelo desprovimento da súplica

apelatória e do recurso oficial.

É o relatório.
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VOTO

Primeiramente,  registro  ser  possível,  acaso  o  julgador  concorde  com os

fundamentos do Parecer Ministerial,  utilizá-los como razões de decidir.  Sobre o tema,

seguem entendimentos do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL.  OFENSA AO ART.  535  DO CPC NÃO
CONFIGURADA. NULIDADE. MOTIVAÇÃO PER RELATIONEM.
POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente,
não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O Superior Tribunal de Justiça entende possível a adoção,
pelo  julgador,  de  motivação  exarada  em  outra  peça
processual juntada aos autos como fundamento da decisão
(per relationem), desde que haja sua transcrição no acórdão.
3. Recurso Especial não provido.
(STJ  -  REsp  1314518/RS,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA  TURMA,  julgado  em  07/05/2013,  DJe  17/05/2013).
(grifei)

“EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  CONDENAÇÃO.
TRANSCRIÇÃO  DAS  CONTRARRAZÕES  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO  INCORPORADAS  ÀS  RAZÕES  DE  DECIDIR.
ALEGADA OFENSA AO ART. 458, INCISOS II  E III,  DO CPC.
INEXISTÊNCIA.  FUNDAMENTAÇÃO  VÁLIDA.  PRECEDENTES.
EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA,  EM  RELAÇÃO  À
COMPETÊNCIA  DA  CORTE  ESPECIAL,  CONHECIDOS,  MAS
REJEITADOS.
1.  A reprodução de fundamentos declinados pelas partes ou
pelo  órgão  do  Ministério  Público  ou  mesmo  de  outras
decisões  atendem  ao  comando  normativo,  e  também
constitucional, que impõe a necessidade de fundamentação
das decisões judiciais. O que não se tolera é a ausência de
fundamentação.  Precedentes  citados:  HC  163.547/RS,  5.ª
Turma,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  DJe  de  27/09/2010;  HC
92.479/RS,  5.ª  Turma,  Rel.  Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA
FILHO,  DJe  de  09/03/2009;  HC  92.177/RS,  6.ª  Turma,  Rel.
Ministro  HAROLDO  RODRIGUES  -  Desembargador  convocado
do TJCE -, DJe de 07/12/2009; HC 138.191/RS, 5.ª Turma, Rel.
Ministro  FELIX  FISCHER,  DJe  de  07/12/2009;  AgRg  no  REsp
1186078/RS,  5.ª  Turma,  Rel.  Ministra  LAURITA  VAZ,  DJe  de
28/06/2011;  HC 98.282/RS, 5.ª  Turma, Rel.  Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, DJe de 16/11/2009; RHC 15.448/AM, 5.ª Turma,
Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ de 14/06/2004; HC 27347/RJ, 6.ª
Turma,  Rel.  Ministro  HAMILTON  CARVALHIDO,  DJ  de
01/08/2005;  HC  192.107/TO,  5.ª  Turma,  Rel.  Ministro  GILSON
DIPP, DJe de 17/08/2011.2. (...).”(STJ - EREsp 1021851/SP, Rel.
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Ministra  LAURITA  VAZ,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em
28/06/2012, DJe 04/10/2012).(grifei)

“CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL  -  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  RESPONSABILIDADE  CIVIL  -
DUPLICATA EMITIDA SEM CAUSA - CADEIA DE ENDOSSO -
PROTESTO  INDEVIDO  -  DANO  MORAL  CONFIGURADO  -
DEVER DE REPARAÇÃO -  SENTENÇA - TRANSCRIÇÃO DO
PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO -  MANIFESTAÇÃO NA
QUALIDADE  DE  FISCAL  DA  LEI  -  VIABILIDADE -  DEMAIS
ALEGAÇÕES  -  AUSÊNCIA  DE  PREQUESTIONAMENTO  -
SÚMULA 211/STJ  -  INCIDÊNCIA.  I  -  (...).  II  -  A  adoção  pela
sentença dos fundamentos do parecer do Ministério Público
na sua integralidade não viola o disposto nos artigos 131 e
458, inciso II, do Código de Processo Civil, pois reflete tão-
somente a concordância do Juízo com a opinião exarada, a
qual foi elaborada pelo órgão ministerial não na qualidade de
parte,  mas  na  condição  de  fiscal  da  lei. III  -  (...).  Agravo
regimental  improvido.”  (STJ  -  AgRg  no  Ag:  714792  RS
2005/0171435-2,  Relator:  Ministro  SIDNEI  BENETI,  Data  de
Julgamento:  07/10/2008,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 28/10/2008). (grifei)

Dito isso, e tendo por pertinentes as ponderações do Ilustre Procurador de

Justiça, Dr. Herbert Douglas Targino acerca da discussão em pauta, adoto como razões

de decidir o conteúdo do parecer lançado às fls. 62/64, nos termos a seguir colacionados:

“DO MÉRITO

Na decisão de mérito,  o  Magistrado sentenciante  entendeu ser
devida  a  incorporação  da  GAJ  –  Gratificação  de  Atividade
Judiciária  nos  vencimentos  da  autora  e  que  o  adicional  de
incentivo  à  qualificação  deverá  incidir  sobre  o  vencimento  do
padrão I da classe em que a servidora estiver situada.

Registre-se, por oportuno, que a GAJ – Gratificação de Atividade
Judiciária era paga apenas àqueles servidores do Poder Judiciário
deste Estado que exerciam alguma atividade especial,  ou seja,
não era concedida de forma linear e geral.

Porém, com o advento da Lei Estadual nº 8.923/2009, que dispõe
sobre a regulamentação da Gratificação de Atividade Judiciária –
GAJ – dos servidores efetivos e celetistas do Poder Judiciário do
Estado da Paraíba, a referida gratificação passou a incorporar os
vencimentos de todos os servidores do poder Judiciário do Estado
da Paraíba, vejamos:

Art. 1º A gratificação de Atividade Judiciária a que se referem os
parágrafos 1º e 2º, do art. 6º, da Lei 5.634, de 14 de agosto de
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1992,  paga  aos  servidores  efetivos  e  celetistas  do  Poder
Judiciário  do  Estado  da  Paraíba,  passa  a  ser  nos  valores
constantes no Anexo Único desta Lei.

Parágrafo  Único.  A  GAJ,  na  forma  definida  neste  artigo,  será
implantada  automaticamente  no  pagamento  de  todos  os
servidores efetivos e celetistas, inclusive daqueles que vierem a
ser nomeados, a partir da vigência desta Lei.

Art.  2º Os valores da Gratificação de Atividade Judiciária serão
absorvidos  pelos  vencimentos  dos  respectivos  cargos,  em  05
(cinco)  parcelas  anuais  de  20% (vinte  por  cento),  incidentes  a
cada dia de 1º de outubro, a partir de 2010.

Diante dessas considerações,  vislumbramos, neste momento,  a
irrelevância  da  incorporação  gradativa  da  GAJ  ao  vencimento
base  dos  servidores,  uma  vez  que,  desde  a  vigência  da  Lei
8.923/2009, a referida parcela remuneratória passou a ser paga a
todos os servidores num valor linear para cada cargo.

Nessa  linha  de  raciocínio  entendemos  que  a  GAJ  deve  ser
incorporada  aos  vencimentos  da  Promovente,  conforme
determinado na referida Lei Estadual.

No  que  diz  respeito  ao  adicional  de  qualificação,  este  é  um
incetivo  garantido  aos  servidores  que  possuem  títulos  de
graduação e pós-graduação, previsto nos artigos 22 e 23 da Lei
Estadual nº 9.586/2011:

Art. 22 O servidor, titular de curso de graduação e pós-graduação
latu sendu e estrito sensu, que envolvam as áreas de interesse do
Poder  Judiciário  do  Estado,  terão  direito  aos  adicionais  de
qualificação, previstos nesta Lei.

Parágrafo único. Resolução do Tribunal de Justiça identificará as
áreas de interesse do Poder Judiciário do Estado de que trata o
caput deste artigo.

Art.  23  O adicional  de  qualificação  será  pago  ao  servidor  que
comprovar ser titular dos seguintes cursos:

I  –  doutorado,  válido  pelo  Ministério  da  Educação,  ainda  que
provenientes de acordo internacional chancelados pelo Governo
Brasileiro;
II  –  mestrado,  válido  pelo  Ministério  da  Educação,  ainda  que
provenientes de acordo internacional chancelados pelo Governo
Brasileiro;
III – especialização;
IV – preparação à carreira da Magistratura; e
V – graduação em nível superior.

Desembargador José Ricardo Porto
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§1º  Os  cursos  discriminados  nos  incisos  I  a  V  deste  artigo,
deverão ser reconhecidos pelo Ministério da Educação.

§2º O adicional de qualificação será pago no porcentual de trinta
por cento ao titular de doutorado; vinte e cinco por cento ao titular
de  mestrado;  vinte  por  cento  aos  titulares  de  especialização
promovida  pela  ESMA  ou  através  de  instituição  com  ela
conveniada; quinze por cento ao titular de curso de preparação à
carreira da magistratura; dez por cento aos titulares de curso de
especialização;  e  cinco  por  cento  aos  graduados  de  nível
superior.
(...)
§5º  Os  percentuais  dos  adicionais  de  incentivo  à  qualificação,
discriminados no §2º deste artigo, incidirão sobre o vencimento do
padrão I da classe em que estiver situado o servidor.

Observa-se com a  leitura  dos  dispositivos  supracitados,  que  o
referido adicional deverá incidir sobre o vencimento do padrão I
da classe em que a servidora encontra-se situada.

Assim, compartilhamos do mesmo entendimento do d. Magistrado
a quo, de que a não inclusão da GAJ nos vencimentos da autora
“um  pagamento  em  patamares  inferiores  do  vencimento,  em
desobediência ao disposto na Lei Estadual nº 8.923/2009, gerou
um pagamento a menor também do adicional de qualificação, já
que o referido adicional deve incidir  em determinado percentual
sobre o vencimento da parte autora”.

Portanto,  entendemos ser devida a inclusão da Gratificação de
Atividade  Judiciária  –  GAJ  nos  vencimentos  da  parte  autora,
conforme  determina  a  Lei  Estadual  nº  8.923/2009,  devendo
também  o  incentivo  à  qualificação  incidir  sobre  o  vencimento
padrão I da classe em que a autora estiver situada.

Por  tais  Fundamentos,  somos  pelo  desprovimento  do  recurso,
mantendo-se  em  todos  os  termos  a  decisão  guerreada.”  (fls.
62/64)

Nesse  diapasão,  não  restam  dúvidas  que  a  Gratificação  de  Atividade

Judiciária  –  GAJ –  foi  gradualmente  incorporada  aos  vencimentos  dos  servidores  do

Poder Judiciário do Estado através da Lei 8.923/2009, fato que, consequentemente, gerou

acréscimo na base de cálculo do adicional de incentivo à qualificação, ocasionando uma

diferença entre o valor que a autora faria jus receber e o pago pela Fazenda Estadual.

Nesse sentido, trago à baila aresto deste Tribunal:

Desembargador José Ricardo Porto
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“RECURSO  OFICIAL  E  APELO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER. SERVIDOR PÚBLICO DO TRIBUNAL
DE  JUSTIÇA.  ADICIONAL  DE  QUALIFICAÇÃO.  CURSO
SUPERIOR. 5% SOBRE OS VENCIMENTOS. VALORES PAGOS
A  MENOR.  NECESSIDADE  DE  CORREÇÃO  DOS  VALORES.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
PROVIMENTO PARCIAL DA REMESSA E DA APELAÇÃO. - Nos
termos do § 5º do art. 23 da Lei nº 9.586/2011, "Os percentuais
dos adicionais de incentivo à qualificação, discriminados no §2°
deste artigo, incidirão sobre o vencimento do padrão I da classe
em que es tiver situado o servidor”. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO
do  Processo  Nº  00678795620148152001,  4ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em
15-12-2015) 

Portanto, vislumbro que o Magistrado  a quo  está correto ao determinar a

implantação da GAJ ao vencimento da autora, nos termos dos artigos 1º e 2º, da Lei nº

8.923/2009, bem como o pagamento da diferença dos valores adimplidos a menor do

adicional de incentivo à qualificação, não merecendo retoques o decisório combatido.

Diante  o  exposto,  desprovejo  o  reexame  necessário  e  a  súplica

apelatória  do Estado da Paraíba,  mantendo a sentença vergastada  em todos os

seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram do julgamento,  além deste  relator,  Excelentíssimo José Ricardo Porto,  o
Exmo. Des. Leandro dos Santos e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público, Drª. Vasti
Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João
Pessoa, 16 de fevereiro de 2016. 

  Des. José Ricardo Porto 
       RELATOR     

J/13RJ/02
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